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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 33/2014 
 

Considerando a ação desenvolvida pela Delegação da 
Madeira da Cruz Vermelha Portuguesa em resposta às 
calamidades de 20 de Fevereiro de 2010; 

Considerando a intervenção na área do socorro e 
emergência em apoio às vítimas; 

Considerando a assistência social imediata prestada às 
populações; 

Considerando a criteriosa aplicação dos donativos 
recebidos que permitiram a reparação e construção de fogos 
para habitação no Laranjal, Quinta Grande e Trincheira, 
Serra de Água, Bróteas e Bica de Pau. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

Louvar publicamente o Presidente da Delegação da 
Madeira da Cruz Vermelha Portuguesa, Coronel Ramiro 
Morna Nascimento e demais Direção, pelo cumprimento 
integral da missão a que se propôs na sequência do 
temporal de 20 de fevereiro de 2010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 34/2014 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2000/M, de 2 de agosto, foi criada a “Ponta 
do Oeste - Sociedade de Promoção e Desenvolvimento da 
Zona Oeste da Madeira, S.A.”; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 
acionista da referida Sociedade, sendo titular de 77,50% do 
capital social, no valor nominal de 775.000,00€; 

Considerando que nos termos do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2000/M, de 2 de agosto, qualquer acionista 
pode fazer empréstimos à Sociedade de que careça, nos 
termos legalmente estabelecidos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do artigo 11.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 
dezembro, e do artigo 8.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2000/M, de 2 de agosto, a 
celebração de um contrato de empréstimo entre a 
Região Autónoma da Madeira e a “Ponta do 
Oeste - Sociedade de Promoção e Desenvolvi- 
mento da Zona Oeste da Madeira, S.A.”, cuja 
minuta faz parte integrante da presente 
Resolução e fica arquivada na Secretaria - Geral 
da Presidência do Governo Regional da Madeira, 

no valor de 8.499.995,00€ (oito milhões, 
quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e cinco euros). 

 
2.  Delegar no Secretário Regional do Plano e 

Finanças, os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura do 
respetivo contrato. 

 
3.  O presente encargo tem cabimento orçamental na 

rubrica orçamental da Secretaria 44, Capítulo 01, 
Divisão 01, Subdivisão 00, Código de 
Classificação Económica 09.06.02. Alínea B0.00 
(Centro Financeiro M100400 e Fundo 
5111000035).  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 35/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu mandatar o Dr. José Manuel 
Ventura Garcês para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Geral da 
“Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção e 
Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, S.A.”, 
conferindo-lhe poderes necessários para deliberar sobre os 
seguintes pontos da ordem de trabalhos: 

 
1.  Aprovar a contração de um empréstimo, nos 

termos do artigo 11.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, e 
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2000/M, de 2 de agosto, a conceder pela 
acionista Região Autónoma da Madeira à “Ponta 
do Oeste - Sociedade de Promoção e Desenvolvi- 
mento da Zona Oeste da Madeira, S.A.”. 

 
2.  Nomear os representantes da sociedade para 

outorgar o respetivo contrato de empréstimo. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 36/2014 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2001/M, de 4 de agosto, foi criada a 
“Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.”;  
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Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 

acionista da referida Sociedade, sendo titular de 91,26% do 
capital social, no valor nominal de 4.926.445,00€; 

Considerando que nos termos do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2001/M, de 4 de agosto, qualquer acionista 
pode fazer empréstimos à Sociedade de que careça, nos 
termos legalmente estabelecidos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do artigo 11.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 
dezembro, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 21/2001/M, de 4 de agosto, a celebração de 
um contrato de empréstimo entre a Região 
Autónoma da Madeira e a “Sociedade 
Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.”, cuja 
minuta faz parte integrante da presente 
Resolução e fica arquivada na Secretaria - Geral 
da Presidência do Governo Regional da Madeira, 
no valor de 9.361.735,00€ (nove milhões, 
trezentos e sessenta e um mil, setecentos e trinta 
e cinco euros). 

 
2.  Delegar no Secretário Regional do Plano e 

Finanças, os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura do 
respetivo contrato. 

 
3.  O presente encargo tem cabimento orçamental na 

rubrica da Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Código de Classificação 
Económica 09.06.02. Alínea C0.00 (Centro 
Financeiro M100400 e Fundo 5111000035).  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 37/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu mandatar o Dr. José Manuel 
Ventura Garcês para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Geral da 
“Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.”, 
conferindo-lhe poderes necessários para deliberar sobre os 
seguintes pontos da ordem de trabalhos: 

 
1.  Aprovar a contração de um empréstimo, nos 

termos do artigo 11.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, e 
do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2001/M, 
de 4 de agosto, a conceder pela acionista Região 
Autónoma da Madeira à “Sociedade Metropo- 
litana de Desenvolvimento, S.A.”. 

 
2.  Nomear os representantes da sociedade para 

outorgar o respetivo contrato de empréstimo. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 38/2014 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2001/M, de 10 de maio, foi criada a “SDNM 
- Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, 
S.A.”;  

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 
acionista da referida Sociedade, sendo titular de 99,52% do 
capital social, no valor nominal de 10.175.500,00€; 

Considerando que nos termos do artigo 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2001/M, de 10 de maio, qualquer 
acionista pode fazer empréstimos à Sociedade de que 
careça, nos termos legalmente estabelecidos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do artigo 11.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 
dezembro, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2001/M, de 10 de maio, a celebração de um 
contrato de empréstimo entre a Região 
Autónoma da Madeira e a “SDNM - Sociedade 
de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A.”, 
cuja minuta faz parte integrante da presente 
Resolução e fica arquivada na Secretaria - Geral 
da Presidência do Governo Regional da Madeira, 
no valor de 6.307.835,00€ (seis milhões, 
trezentos e sete mil, oitocentos e trinta e cinco 
euros). 

 
2.  Delegar no Secretário Regional do Plano e 

Finanças, os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura do 
respetivo contrato. 

 
3.  O presente encargo tem cabimento orçamental na 

rubrica da Secretaria 44, Capítulo 50, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Código de Classificação 
Económica 09.06.02. Alínea B0.00 (Centro 
Financeiro M100400 e Fundo 5111000035).  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 39/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu mandatar o Dr. José Manuel 
Ventura Garcês para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Geral da 
“SDNM - Sociedade de Desenvolvimento do Norte da 
Madeira, S.A.”, conferindo-lhe poderes necessários para 
deliberar sobre os seguintes pontos da ordem de trabalhos: 

 
1.  Aprovar a contração de um empréstimo, nos 

termos do artigo 11.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, e 
do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2001/M, 
de 10 de maio, a conceder pela acionista Região 
Autónoma da Madeira à “SDNM - Sociedade de 
Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A.”. 

 
2.  Nomear os representantes da sociedade para 

outorgar o respetivo contrato de empréstimo. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 40/2014 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/1999/M, de 18 de maio, foi criada a 
“Sociedade de Desenvolvimento Porto Santo, S.A.”;  
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Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 
acionista da referida Sociedade, sendo titular de 91,3% do 
capital social, no valor nominal de 10.540.390,00€; 

Considerando que nos termos do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/1999/M, de 18 de maio, qualquer acionista 
pode fazer empréstimos à Sociedade de que careça, nos 
termos legalmente estabelecidos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do artigo 11.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 
dezembro, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 16/1999/M, de 18 de maio, a celebração de 
um contrato de empréstimo entre a Região 
Autónoma da Madeira e a “Sociedade de 
Desenvolvimento Porto Santo, S.A.”, cuja 
minuta faz parte integrante da presente 
Resolução e fica arquivada na Secretaria - Geral 
da Presidência do Governo Regional da Madeira, 
no valor de 4.026.558,00€ (quatro milhões, vinte 
e seis mil, quinhentos e cinquenta e oito euros). 

 
2.  Delegar no Secretário Regional do Plano e 

Finanças, os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura do 
respetivo contrato. 

 
3.  O presente encargo tem cabimento orçamental na 

rubrica da Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Código de Classificação 
Económica 09.06.02. Alínea A0.00 (Centro 
Financeiro M100400 e Fundo 5111000035).  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 41/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu mandatar o Dr. José Manuel 
Ventura Garcês para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Geral da 
“Sociedade de Desenvolvimento Porto Santo, S.A.”, 
conferindo-lhe poderes necessários para deliberar sobre os 
seguintes pontos da ordem de trabalhos: 

 
1.  Aprovar a contração de um empréstimo, nos 

termos do artigo 11.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, e 
do Decreto Legislativo Regional n.º 16/1999/M, 
de 18 de maio, a conceder pela acionista Região 
Autónoma da Madeira à “Sociedade de 
Desenvolvimento Porto Santo, S.A.”. 

 
2.  Nomear os representantes da sociedade para 

outorgar o respetivo contrato de empréstimo. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 

Resolução n.º 42/2014 
 

Considerando que é política do Governo Regional 
associar-se a projetos de relevante interesse público, 
nomeadamente facultando o uso de espaços da sua posse e 
de empresas públicas por si participadas, para 
desenvolvimento de atividades de entidades sem fins 
lucrativos. 

 Considerando que a «APPDA Madeira, Associação 
Portuguesa para as Perturbações do Desenvolvimento e 
Autismo» desenvolve as suas atividades de reconhecido e 
elevado interesse social, apoiando a investigação de 
etiologia, fenomenologia e terapêutica das perturbações do 
desenvolvimento do espectro autista, colaborando com 
todas as pessoas e instituições interessadas, promovendo a 
formação e a educação das pessoas com perturbações do 
desenvolvimento do espectro autista, visando a sua 
integração escolar e social, dando ainda apoio e formação 
aos seus familiares e responsáveis. 

Considerando que a IHM - Investimentos Habitacionais 
da Madeira, EPERAM, dispõe de um espaço adequado à 
instalação e funcionamento desta Associação. 

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em 
plenário em 23 de janeiro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar a IHM - Investimentos Habitacionais 

da Madeira, EPERAM, a dar de arrendamento à 
«APPDA Madeira, Associação Portuguesa para 
as Perturbações do Desenvolvimento e 
Autismo», Instituição Particular de Solidariedade 
Social, o espaço não habitacional com a área de 
321,65m2, de que aquela é dona e legítima 
proprietária, do prédio urbano localizado no 
Conjunto Habitacional do Hospital, Avenida 
Luís de Camões, na Cave do Bloco 14, freguesia 
de São Pedro, concelho do Funchal, formado 
pelas frações autónomas identificadas pelas 
letras «A», «B», «C» e «D», do prédio em 
regime de propriedade horizontal, inscrito na 
matriz predial sob o artigo 3339.º, descrito na 
Conservatória do Registo Predial do Funchal sob 
o número 1345. 

 
2.  Aprovar a minuta do contrato de arrendamento a 

celebrar, que constitui parte integrante desta 
Resolução e que fica arquivada nos serviços da 
Presidência do Governo Regional. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 43/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de 
janeiro de 2014, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar 
Regional que procede à classificação das Zonas de Proteção 
Especial (ZPE) na Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,83 (IVA incluído) 
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